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A instalação de estandes, tendas, andaimes, 
plataformas de trabalho e outras estruturas 
temporárias está compreendida na CNAE 4399-1/02 
(código de serviço 3.05). Esse código é classificado 
como Serviço de Construção Civil, para fins 
previdenciários, conforme o Anexo VI da IN RFB nº 
2110/2022. 
 

Portanto, se a contratação envolver a montagem e 

desmontagem dessas estruturas e não a mera 
locação, a retenção do INSS é devida, exceto se 

realizadas por empresas enquadradas no regime do 
Simples Nacional. 

A montagem ou desmontagem de estandes, 
tendas, andaimes e outras estruturas 
temporárias está sujeita à retenção 
previdenciária, exceto se realizadas por 
empresas do Simples Nacional.  
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687#:~:text=ANEXO%20VI%20%2D%C2%A0DISCRIMINA%C3%87%C3%83O,Anexo%20VI.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687#:~:text=ANEXO%20VI%20%2D%C2%A0DISCRIMINA%C3%87%C3%83O,Anexo%20VI.pdf

